
•	 ( )95_-. „

'

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO C	 •	 •
he	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 C

P ro cesso no 1.0293-001 .893/90-28

Sessão d e	 :1.9 cl e n ovem bro de 1.992 	 F,ICORDP10 No 203..00 „ 061
Recurso no::	 89.. 798
Reco rren te	 AD Al...D IER TO CORDEIRO E SILVA
Recorrida	 ME NO RIO BRANCO AC

I TR	 COITIPEYIENC I 	 g a st	 do lZi.CO em roce be
móv c.? :I.	 por	 dação em	 pa g a me n t o	 de	 cl :1 t. o

t	 b tà ir 10 „	 51.ln -3. o de?	 :F. t. ca	 cl	 n	 t.rati v<7; „
IN Vão	 cabe cl (s c t.t s. são n	 est e r a cl o Con sc.?" h o cl e
C on t. ri. lit.; :É r; te s • 	 pois t o n tão sc.?	 tratar	 cl c?	 1 t. gi o
'f':Lsc:afl Recurso não c on cido em raz	 da rn a t.((`:, r . ia
não	 estar	 a br tangida	 na	 c om pe tén c	 d este
Col. eg lado.

V is; st os ,,	 a t ixcl os c?	 scutid os os	 r e is cmi 1; e s; 	 t. O 5

Cl C?	 CIL.1r c; o in te r posto por ADAI.BE.R .I0 CORDEIRO E SILVA ..

A CO R D AN	 os Mem ir os cl a :reit-c e :i. V" ét Cama r a ei O	 (...11..ln tf o
Con•h o de Co n t bu n t s „ por unanimid ad e cic:.? votos	 em n
con he c e i r do recur so !, por ser rna t.ér	 es t r an ha à com pe ter; cia  cl este
Co1eg :i. a do.

 Sa :Ia das Sc-±ssi.5c.?s; „ cnn 1.9 cl e nov em ro cl	 1.992

Dz	 0 J AL (301 Z CA sAKEros -- I"' r esid en t. e

• --met	 ".
Dr.)1...TON	 RAil I)	 (3	 I" . Or — Repr esen an 'L c& 	 da E a-

z e cl a lia c: :i. on a

v ar A EN Essno DE::9 j A N 1993

Par t :i. c:	 r a 01	 :i. n cl a „	 do pr esen t. e	 .3 1..11. elf110 i. c: „	 os	 C o ri sel. 	 ros
R C AF(DO LE 1 : RO DR :I: (311ES „ MARIA :THE:R IEZA V SCONCIIEL.I.OS 	 Al...11E: IDA ,

;3ET.1:;; 63: (3 A EA NAS T. IEFT: „ 	 s. PER ANY FE:RRAZ DOS SANTOS e (::lE BAar	 DORGIES
AC11.1A	 .
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Nr. - MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

414::	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

.Processo no 10293-001-893/90-28

Recurso no n	 89.798	 .
Acarciab no	 203-00.061	 .
Recorrente n	 ADALBERTO CORDEIRO E SILVA

RELATORIO

O Contribuinte nao discordou do lançamento do
TTR/1990, efetuado através da expediçao do documento•de fls. 05p
insurge-se, porém, contra a negativa do Fisco em receber o imóvel
por dação em pagamento do respectivo débito tributário.

Em sua fundamentação, o julgador Singular sustenta
que o Decreto-Lei np 1.766/S0 era válido somente enquanto a
cobrança do ITR era de competOncia do INCRA, eis que a Lei ng
2.022/90 que transferiu tal competencia para o Departamento da
Receita Federal nao previu a dação de propriedade pára pagamento
de tributo.

Assim,	 julgou	 "PROCEDENTE	 O	 LANÇAMENTO",
determinando o prosseguimento da cobrança do crédito tributário.

No seu recurso a este Conselho, o Contribuinte
transcreveu o art. 15 do Decreto n2 433, de 24/01/1992, o qual
faculta ao INCRA receber imóveis por dação em pagamento,
"mediante entendimento com o Departamento da Receita Federal e
com as Prefeituras Municipais respectivas, face a destinação do
ITR".

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASILEWSKI

Depreende-Ge, logo a "prima facie", do documento
de fl. 01, que não %e trata de impugnação de débito fiscal,
apesar do equivocado entendimento do julgador Monocrático, que o
entendeu como tal.

Cuida	 o	 citado	 documento,	 isto	 sim,	 de
oferecimento pelo Contribuinte de imóveis em pagamento, relativo •

ao débito do ITR de que trata o "certificado de cadastro e guia
de pagamento - 1990" (fls. 05?.

Não cabia, a meu ver, ao Julgador Singular, ter
prolatado uma decisão "julgando procedente o lançamento", posto
que não se discutiu a forma ou o mérito do lançamento.

Como não se trata de discussão sobre lançamento,
está ausente o pressuposto maior do contencioso fiscal, restando,
portanto, inadequadas, tanto a Decisão Singular como a peça
recursal.

A solicitação para dação de imóvel em pagamento
deve ser analisada sob o aspecto de politica administrativa e não
como instrumento ensejador de pendenga fiscal.

Assim, não conheço do recurso, A míngua 	 de
competOncia da Câmara para apreciar o pedido de dação em
pagamento. ,
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of Ailleiggig	 1 c	 e	 d 19 e novembro CIO 992.
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